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Campeonatos Nacionais de 

2017/2020 
 
 
 

1) Introdução 
 
A experiência adquirida determina que o presente documento sugira um maior rigor 

organizativo, com o cumprimento inequívoco de todas as alíneas previstas no “Caderno 

de Concessão” (CC), no sentido de se criar, para jogadores, seus acompanhantes, 

treinadores e espectadores uma oferta de serviços de qualidade. É este o espírito que 

deve sustentar a organização de um Campeonato Nacional. 

 

Temos a certeza de que esta exigência, por outro lado, ajudará também os Clubes a 

garantirem a presença de patrocinadores, sejam eles empresas do sector privado ou de 

raiz institucional. 

 

Aproveitamos para chamar a atenção dos organizadores, para três aspectos que ainda 

não são considerados com a importância que, do nosso ponto de vista, merecem.  

 

I - O primeiro aspeto prende-se com a informação para com o público que assiste aos 

jogos. 

 

De facto o interesse por qualquer jogo reside essencialmente na forma como decorre o 

resultado. Quantas vezes se pensa que um determinado jogador está a ganhar, quando 

afinal está a perder? E, quantas vezes, quem está a perder, tem a capacidade de virar um 

resultado negativo? E como é que esta emoção é passada para o exterior? Através da 

visualização do resultado no momento. Daí que se repute do maior interesse, para bem 

da divulgação da modalidade, que este preceito de marcação de resultados seja feito 

cumprir pelos responsáveis envolvidos na organização do Campeonato. 

 

 

II - O segundo aspecto, já experimentado com grande êxito, tem a ver com a 

apresentação das equipas, duas a duas, imediatamente antes de jogarem pela primeira 

vez. 

 

Este procedimento, representado em desenho e por escrito, no CC, é considerado muito 

importante do ponto de vista social pois, um grande número de vezes, constata-se que os 

elementos que constituem as equipas não se conhecem e, para além do tempo de jogo, 
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nem sequer contactam uns com os outros quando por vezes têm desígnios em comum 

que nunca chegam a descobrir.  

 

Ora, mais uma vez, um dos elementos mais importantes da realização dos Campeonatos 

Nacionais, em todos os escalões etários, é o convívio saudável, o respeito mútuo, o “Fair 

Play” que deve prevalecer para além do confronto desportivo e do resultado final.  

 

A apresentação das equipas, tal como foi concebida, ajuda a vencer a dificuldade do 

primeiro contacto, estabelecendo a comunicação entre os jogadores e os responsáveis 

das equipas, que logo a seguir se vão defrontar. 

 

III – O terceiro aspeto é o da cerimónia da distribuição de prémios, sugerida no ponto 4.4 

do CC, num capítulo especialmente preparado sobre este tema. A distribuição de prémios 

deve ser uma cerimónia organizada com qualidade e dignidade, que encerra o evento. 

Tem que necessariamente constituir um momento especial. Os jogadores, vencedores ou 

não, têm que ser marcados pelo último e tão importante momento de cada Campeonato. 

 

 

2) Campeonatos Nacionais  
 

 2.1 Campeonatos Nacionais Individuais 
 

CLIQUE PARA VER A LISTA 
 

2.2 Campeonatos Nacionais Equipas 
 

CLIQUE PARA VER A LISTA 
 

2.3 Datas limite para as candidaturas 
 

Campeonatos Nacionais Individuais 

 

Campeonatos Nacionais de Equipas 

Grupo Juvenil –  

Grupo Sénior/2ª e 3ª Divisões –  

Grupo Veterano –  

 

Nota: A organização do Campeonato Nacional Absoluto e do Campeonato Nacional de 

Equipas da 1ª Divisão, é da responsabilidade da Federação, que estabelecerá parceria 

direta com um clube/organização. 

http://www.tenis.pt/index.php/component/fptsite/tournements?limitstart=1&nr=&ds=&lc=&md=&lv=CN&ag=&sd=2017-01-01&ed=2017-12-31&as=0&cl=0&or=
http://www.tenis.pt/index.php/component/fptsite/tournements?limitstart=1&nr=&ds=EQUIPAS&lc=&md=&lv=&ag=&sd=2017-01-01&ed=2017-12-31&as=0&cl=0&or=
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3) Candidaturas 

 
Convidam-se todos os Clubes efectivos, que cumpram o exposto no ponto 2 do 

Regulamento Geral de Provas, e Entidades Organizadoras, a candidatarem-se à 

organização dos Campeonatos Nacionais de 2017/20 em parceria com a Federação 

Portuguesa Ténis (FPT).  

 

Nos Campeonatos Nacionais por Equipas do “Grupo Juvenil” as candidaturas terão que 

contemplar os dois géneros (Feminino e Masculino).  

 

As propostas de concessão para a organização dos Campeonatos Nacionais 2017/20, 

serão efectuadas por escrito através do preenchimento da “Ficha de Candidatura”, uma 

para cada campeonato, disponível na Internet em http://www.tenis.pt, que será enviada à 

Direcção da Federação, com conhecimento à respectiva Associação Regional. 

A proposta de concessão terá que cumprir cumulativamente os Requisitos Base de 

Instalações e Condições de Organização, respetivamente pontos 4.1 e 4.2 do presente 

documento. 

 

3.1 Requisitos base de Instalações  

 

1) Mínimo de cinco campos de jogo para os Campeonatos individuais e quatro 

campos para os Campeonatos de equipas, disponíveis para o evento, em horário 

compatível com o planeamento do Juiz Árbitro, de igual superfície, todos nas 

instalações do clube acrescido de um campo para aquecimento, podendo este ser 

fora das instalações do clube, numa distância não superior a 5 km. Sempre que 

houver necessidade de recurso a esta situação, o transporte dos jogadores será da 

responsabilidade da organização. Todos os campos de jogo terão que ter os 

acessórios permanentes em bom estado de conservação e cadeira de árbitro com 

marcador de resultados de jogos e de partidas, desde o início do Campeonato. 

2) No caso de campeonatos organizados em períodos com hora de Inverno, os 

campos terão que dispor de iluminação adequada à prática da competição. 
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3) Balneários femininos e masculinos, cada um deles com capacidade para acolher 

em simultâneo pelo menos 4 jogadores, em bom estado de conservação e de 

manutenção e equipados com água quente. 

4) Sala de convívio. 

5) Bar. 

6) Restaurante. 

7) Sala para Juiz Árbitro. 

8) Sala de atendimento médico. 

9) Painel para afixação de informações afectas ao campeonato, nomeadamente os 

quadros de jogos com dimensão igual para as provas feminina e masculina em 

local bem visível, identificando o campeonato em causa e apresentando o 

símbolo da FPT. 

10) Espaço para colocação de publicidade da FPT, de acordo com o Anexo 3 

(dentro dos campos), e em espaços a combinar para fora dos campos.  

 

3.2 Condições de organização 

 

São as seguintes as condições indispensáveis à concessão da organização dos 

Campeonatos Nacionais.        

1) Nomeação de um Director do campeonato, responsável máximo pela sua 

organização. 

2) Secretariado de apoio, bem como a existência do material necessário ao normal 

funcionamento do campeonato (telefone, fax, computador com acesso 

permanente à Internet, fotocopiadora, impressora, etc.). 

3) No caso dos Campeonatos Nacionais Individuais, o valor das inscrições, segundo 

a tabela oficial actualizada disponível no site da Federação, que deve estar 

impressa e exposta em local visível do Clube, correspondente à totalidade dos 

jogadores inscritos nas diferentes modalidades, será recebido pelo secretariado 

do Campeonato e, no final da prova, entregue à Federação.  

O comprovativo de pagamento de inscrição (Anexo 1), deverá ser preenchido 

pelo secretariado, e entregue pelo jogador ao Juiz-Árbitro, antes da respectiva 

entrada em campo. 

4) Contratação da equipa de arbitragem, nomeada pelo Conselho de Arbitragem da 

FPT, de acordo com o art.º 6.3.5 do Regulamento Geral de Provas.  
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5) Providenciar para que os resultados dos Campeonatos Nacionais, e os factos 

relevantes que possam constituir noticia, sejam transmitidos diariamente à 

Federação, para além de estarem afixados atempadamente no painel 

informativo. 

6) Utilização obrigatória da bola oficial da FPT, que poderá ser adquirida através da 

federação, a um preço exclusivo para os Campeonatos Nacionais.  

7) Todos os aspectos inerentes ao desenrolar das provas devem respeitar 

integralmente os regulamentos em vigor, que podem ser consultados no 

endereço Internet www.tenis.pt. 

8) Paramédico permanente e médico em regime de prevenção ou solução 

alternativa que garanta assistência imediata no caso de necessidade. 

9) Serviço de encordoador disponível em permanência. 

10) Disponibilização de refeições adequadas à prática desportiva, a preços especiais 

para atletas e treinadores, no caso do serviço ser prestado pelo Clube, referindo 

pelo menos uma alternativa em restaurante fora das instalações do Clube. 

 

11) Preços especiais para os alojamentos de atletas e treinadores, referindo pelo 

menos 2 alternativas, com boa relação qualidade/preço. 

12) Garantia de boa recepção e acolhimento dos jogadores envolvidos. 

13) Elaboração de cartaz de divulgação do evento, (Anexo 4), que poderá ser em 

suporte informático, onde terá que constar o logótipo da FPT em lugar de 

destaque e com visibilidade prioritária e seus parceiros agrupados conforme se 

trate de patrocinador oficial, patrocinador institucional ou fornecedor, bem como o 

logótipo da Associação Regional respectiva. O cartaz terá que ter a aprovação 

prévia da Federação. 

14) A publicidade angariada pelo Clube/Entidade Organizadora para a realização de 

um Campeonato Nacional não pode conflituar com os parceiros oficiais da FPT 

e terá de ser submetida à apreciação prévia da Federação. A relação e 

identificação dos parceiros da Federação, é a que, à data da produção do 

cartaz, figurar no sítio oficial www.tenis.pt. No caso de haver um “layout” próprio 

para a exposição de publicidade, seja dentro ou fora do campo ou ainda no 

cartaz de promoção, este deve ser aprovado previamente pela Federação. 

15) O clube organizador poderá associar o nome de um patrocinador à designação 

do campeonato ou à disputa de um troféu integrado, após consulta prévia à 

Federação.  

http://www.tenis.pt/
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16) A distribuição dos painéis publicitários em campo deve estar em conformidade 

com o Anexo 3 e o Logótipo da Federação deve ter visibilidade destacada em 

relação a qualquer patrocinador. 

17)  As bandeiras Nacional, da Federação e do Clube organizador tem que estar 

hasteadas durante a realização do campeonato. 

18)  O campeonato tem que estar anunciado na entrada principal do Clube 

organizador de maneira bem visível. O Clube deverá apresentar uma decoração 

especial para receber os jogadores ou as equipas visitantes. 

19)  Após a conclusão do evento o Clube/Entidade Organizadora terá que entregar à 

FPT um relatório com o resumo do Campeonato Nacional, incluindo a cobertura 

jornalística, fotografias, eventos paralelos, comentários, etc., relatando todas as 

ocorrências dignas de menção, apreciando a forma como decorreu e sugerindo 

eventuais correcções ou alterações à sua organização. 

 

3.3 Opções complementares 
 

A existência de especificidades e diferenças entre os vários clubes das várias regiões 

do país pressupõe diferentes capacidades organizativas que devem ser valorizadas, 

colocando-as ao serviço dos participantes nos Campeonatos Nacionais, na esperança 

de que uma melhor organização conduza a uma melhor prática desportiva.  

Assim, entende – se como susceptíveis de melhorarem substancialmente os Campeonatos 

Nacionais as seguintes opções complementares, que poderão determinar a escolha 

entre duas ou mais candidaturas. 

1) Nos Campeonatos Nacionais Individuais, alojamento gratuito para os jogadores 

do QP como descrito no ponto 6.2 do Regulamento Geral de Provas.  

2) Nos Campeonatos Nacionais Individuais, alimentação gratuita para os jogadores 

do QP como descrito no ponto 6.2 dos Regulamento Geral de Provas.  

3) Número total de campos disponibilizados para o respetivo Campeonato 

4) Nos Campeonatos de Equipas, Seniores e Veteranos, realização em simultâneo 

das provas feminina e masculina do mesmo escalão etário.  

5) Valor do prémio monetário.  

6) Gabinete de imprensa. 

7) Conferência de imprensa para a apresentação do evento. 

8) Cobertura mediática regional/nacional do evento – TV, Rádio, Imprensa. 
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9) Transporte para os jogadores entre o local de alojamento e o clube, no caso 

desta distância exceder um quilómetro. 

10) Jantar oficial que deverá envolver todos os intervenientes no evento, isto é, 

jogadores, treinadores, árbitros, patrocinadores, organização e seus convidados. 

11)  Actividades de animação. 

12)  Sistema de rádios transmissores de apoio à arbitragem. 

13)  Sistema de som de apoio ao Juiz Árbitro e à distribuição de prémios. 

14)  Outras propostas. 

 
 

3.4 Cerimónias 
 

1) Cerimónia oficial de apresentação das equipas 

Durante a realização dos Campeonatos Nacionais de Equipas deve ser previsto um 

momento, imediatamente antes do encontro, para a apresentação em campo das 

equipas intervenientes. O Juiz Árbitro, Árbitros e Supervisores de campo devem 

apoiar esta cerimónia. Sugere-se o modelo de apresentação do Anexo 2. 
 

2) Cerimónia protocolar de entrega de prémios 

Os títulos de Campeão e de Vice Campeão Nacional são provavelmente, para 

muitos jogadores, a recompensa do trabalho e da dedicação à modalidade. 

Por esta razão, a entrega de prémios deve revestir-se de um cerimonial, que torne 

aquele momento inesquecível para os vencedores e que, simultaneamente, seja um 

momento de motivação para todos os intervenientes. 

Nesse sentido, pretende-se que todos os organizadores destaquem esta cerimónia, 

onde só os prémios do campeonato podem ser distribuídos, pelo que, a seguir, 

apresentamos algumas sugestões. 
 

Sugestões de procedimentos relacionados com a Cerimónia: 

1) Local para exposição de prémios durante a disputa dos Campeonatos. A 

organização terá que verificar se todos os prémios estão em boas condições para 

serem entregues. Se porventura um prémio estiver danificado, que não possa ser 

substituído ou reparado, deve ser entregue um vale, em envelope, ao jogador. 

Neste caso, a Federação providenciará oportunamente a entrega do prémio ao 

jogador em causa. 
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2) Local preparado especialmente para o acto da entrega de prémios. 

3) Antes e depois da cerimónia deve ser transmitida música ambiente através de 

aparelhagem sonora. 

4) Mesa com pano a cobrir, onde os prémios são colocados para a entrega. 

5) Disposição adequada das entidades que procedem à entrega dos prémios, 

nomeadamente os representantes da organização, da FPT, dos patrocinadores, 

da direcção do campeonato e dos jogadores que os vão receber.  

6) Só poderão usar da palavra o organizador do evento, o patrocinador principal e a 

Federação Portuguesa de Ténis na pessoa de um dos seus representantes, e 

cada um disporá no máximo de 3 minutos para o fazer. 

7) Os premiados devem ser anunciados através de aparelhagem sonora, sendo o 

último o vencedor. 

 

 

4) Critérios de Seleção de Propostas  
 

1) Receção das candidaturas na sede da FPT até à data limite determinada, se for o 

caso. 

2) Cumprimento integral dos requisitos base (instalações e condições de 

organização). 

3) As opções complementares são valorizadas pela ordem apresentada em 3.3. 

4) A FPT reserva-se o direito de atribuir a concessão do (s) Campeonato (s) ao 

Clube/Entidade Organizadora que, no seu entender, reúna as melhores 

condições para garantir a qualidade da respetiva realização, sendo fator 

preferencial a organização direta por Associações ou Clubes em instalações 

próprias. 
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5) Intervenção da FPT 
 

A FPT, dada a sua responsabilidade pela organização e homologação dos Campeonatos 

Nacionais, terá a seguinte intervenção na parceria organizativa com os clubes: 

1) Elaboração dos Regulamentos Técnicos dos Campeonatos. 

2) Elaboração do presente documento. 

3) Análise e seleção das candidaturas e divulgação dos resultados. 

4) Acompanhamento da preparação e realização de cada Campeonato. 

5) Promoção e divulgação da prova no seu sítio oficial.  

6) Total disponibilidade para interceder junto de potenciais patrocinadores e poder 

local, sempre que solicitado. 

7) Atribuição dos “Wild Cards” para os quadros de qualificação e quadros principais, em 

consenso com os Clubes/Entidades Organizadoras, parceiros.  

8) Fornecimento de águas para todos os jogos de qualificação e quadros principais 

desde que solicitado pelos clubes organizadores.  

NOTA: Se o clube não solicitar água à Federação, terá que garantir o seu 

fornecimento a título gratuito nos jogos de qualificação e quadros principais.  

Em qualquer dos casos, as águas terão que ser fornecidas frias ou naturais 

conforme a solicitação. 

9) Oferta dos troféus para os vencedores e finalistas dos Campeonatos Individuais e 

das medalhas, em número de seis, para os Clubes. Se os Clubes entenderem 

oferecer medalhas suplementares devem encomendá-las, directamente e à sua 

responsabilidade, ao fornecedor da FPT. 

10)  As taxas de inscrição de atletas e equipas são receita da FPT. 
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CAMPEONATOS NACIONAIS 2017/20 
Anexo 1 

 
COMPROVATIVO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO 

 
(para ser preenchido pelo secretariado, e entregue ao Juiz Árbitro, antes do  

jogador entrar em campo para o seu primeiro jogo do quadro assinalado. 

Este documento deve acompanhar o valor das inscrições a entregar à Federação) 
 
 

O (A) Jogador(a): __________________________________________________ 
 
 
 

Efectuou o pagamento do Campeonato Nacional do seguinte escalão etário 
(envolver num circulo o que interessa): 
 

| Sub 12  | Sub 14 | Sub 16 | Sub 18 | Absoluto | Vet +30 | Vet +35 | 
 

| Vet +40 | Vet +45 | Vet +50 | Vet +55 | Vet +60 | Vet +65 | Vet +70 | 
 

 
Na modalidade (s) de (assinalar o que interessa): 
 
SINGULARES FEMININOS –  
 

SINGULARES MASCULINOS –  
 
PARES FEMININOS –  
 
PARES MASCULINOS –  
 
PARES MISTOS –  

 
    
                                                                                            
Clube _______________________ 
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APRESENTAÇÃO DAS EQUIPAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO: 
1. O árbitro anuncia os jogadores das duas equipas que jogam o 1.º singular. 
2. Cada um dos jogadores cumprimenta o adversário (A), o árbitro (B), o capitão (C) e os 

restantes elementos da equipa adversária (D) e regressa ao seu lugar (E). 

3. Este procedimento repete-se para os restantes singulares. 
4. Finalmente o árbitro apresenta os restantes jogadores que não saem dos 

seus lugares. 

 

CAPITÃO  A CAPITÃO  B 

ÁRBITRO 

  
EQUIPA  A EQUIPA  B 

1.º 
SING 

2.º 
SING 

3.º 
SING 

4.º 
SING 

5.º  

 

6.º 
 

6.º  

1.º 
SING 

2.º 
SING 

3.º 
SING 

4.º 
SING 

5.º  

6.º 

  (A) 

  (B)   (C)   (C) 

  (D)   (D) 

  (E)   (E) 

Anexo 2 
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Anexo 3 
COLOCAÇÃO DE PUBLICIDADE NO CAMPO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                       
 

                                                         
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
                     Max. 6x2 m    Max. 3x2 m   Max. 3x0,80 m Outros                                             

B 

A 

A 

 C1 a C12 (máx.) 

B 

A B C D 

D 

Nota : 1) Cada Patrocínio (topo ou lateral) corresponde a dois  
     painéis em posições diametralmente opostas. 

2) O concessionário reservará para a F.P.T. as posições  

    de topo B e seis posições C  
3) Quando da produção de painéis a F.P.T. deve ser     

consultada por causa das dimensões e cores.                  
N
O
T
A
:
 
1
)
 
C
a
d
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Anexo 4 
CARTAZ TIPO 

(a % é referente à altura dos logótipos) 

 

 

          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLUBE/ENTIDAD

E 

ORGANIZADORA  

(50%) 

 

FPT 

(50%) 

TÍTULO DO CAMPEONATO INCLUINDO O 

PATROCINADOR PRINCIPAL 

(100%) 

TROFÉU 

(75%) 

PATROCINADORES OFICIAIS, INSTITUCIONAIS E FORNECEDORES,  

CADA LOGO 

(25%) 


